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ESTADO DO PARA
MUNICÍPIO DE FLORESTA DO ARAGUAIA - PARÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA

MENSAGEM N.° 092 02 DE SETEMBRO DE 2020.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhora e Senhores Vereadores:

Em atendimento aos anseios de nossa população e considerando às
disposições da Constituição Federal, da Lei Orgânica do Município de Floresta do Araguaia, e dos
preceitos da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), encaminho para
apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO) para o
exercício de 2021. Estas diretrizes deverão nortear a elaboração da Lei Orçamentaria Anual (LOA)
para o mesmo período. No presente projeto de LDO, cumprindo as determinações legais,
apresentamos as metas prioridades de nosso governo para o próximo exercício, dentre as
constantes do plano Plurianual (PPA 2018-2021), assim como todas as informações necessárias à
construção da Proposta Orçamentaria Anual, que estaremos enviando para esta nobre Casa de
Leis.

O projeto de Lei, que ora submeto à vossas considerações, é uma expressão
das necessidades dos moradores do Município de Floresta do Araguaia, contidas em nosso plano
de governo e consagradas no Plano Plurianual. Portanto, são diretrizes baseadas nas políticas
públicas de Inclusão Social (Educação, Saúde, Assistência Social, Segurança, Cultura, Esporte e
Lazer); Infraestrutura (Saneamento, Transporte, Habitação, Urbanismo, Meio Ambiente, Economia
e Turismo) e Gestão (Planejamento, Política Fiscal, Capacitação Institucional e Previdência, e ao
servidor), com ênfase na Geração de Emprego, Trabalho e Renda visando à melhoria da qualidade
de vida dos cidadãos. A proposta também traduz a nossa preocupação e observância na condução
de uma política financeira baseada no equilíbrio das contas públicas, cuja referencia está no
controle de gastos, no aumento de receita e na transparência e utilização correia dos recursos
públicos.

Este projeto de Lei de Diretrizes Orçamentarias leva em conta ainda os pleitos
apresentados por Vossas Excelências no plenário desta Egrégia Corte, como representantes
legítimos do povo de Floresta do Araguaia, significando, com isso, o aprimoramento das relações
entre os Poderes, com base no entendimento, respeito mútuo e independência.

Publfcafto Conformo
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Senhora e Senhores vereadores, ao submeter este Projeto de Lei às vossas
considerações, reitero mais uma vez o compromisso de manter a parceria entre o Executivo e o
Legislativo Municipal, que tem pautado os trabalhos de nossa Administração.

GABINETE DO PREFEITO DE FLORESTA DO ARAGUAIA, aos 02 dias do mês de setembro de
2020.

ADELIO DOSSANTOS DE SOUSA
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI N.° 552/2020 02 DE SETEMBRO DE 2020.

"Dispõe sobre as Diretrizes Gerais para a elaboração da Lei
Orçamentaria de 2021 e dá outras providências."

A CÂMARA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA, no interesse superior e
predominante do Município e em cumprimento ao Mandamento Constitucional, estabelecido no §
2° do Art. 165, da Carta Federal, em combinação com a Lei Complementar n° 101/2000, de
04/05/2000, APROVA e Eu, na condição de Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

CAPÍTULO l
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° - Observar-se-ão, quando da feitura da Lei Orçamentaria a viger a partir de 1° de
janeiro de 2021 e para todo o exercício financeiro, as Diretrizes orçamentarias estatuídas na
presente Lei, por mandamento do § 2° do Art. 165 da novel Constituição da República, bem assim
da Lei Orgânica do Município, em combinação com a Lei Complementar n° 101/2000, que
estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal,
compreendendo:

^ 4ih*^ B_^ . >t> V

I - Orientação à elaboração da Lei Orçamentaria;
II - Diretrizes das Receitas; e.
III - Diretrizes das Despesas;
IV - Das Metas Ficais;
V- Riscos Fiscais;

Parágrafo Único - As estimativas das receitas e das despesas do Município, sba
Administração Direta, obedecerão aos ditames contidos nas Constituições da República, do Estado
do PARÁ, na Lei Complementar n° 101/2000, na Lei Orgânica do Município, na Lei Federal n.°
4.320/64 e alterações posteriores, inclusive as normalizações emanadas do Egrégio Tribunal de
Contas dos Municípios do Estado do Pará e, ainda, aos princípios e convenções contábeis
geralmente aceitos.

SEÇÃOl
DA ORIENTAÇÃO À ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTARIA

Art. 2° - A elaboração da proposta orçamentaria para o exercício de 2021, abrangerá os
Poderes Legislativo e Executivo, suas autarquias, fundações, fundos e entidades da administração
direta e indireta, assim como a execução orçamentaria obedecerá às diretrizes gerais, sem prejuízo
das normas financeiras estabelecidas pela legislação federal, aplicável à espécie, com obediência
às disposições contidas no Plano Plurianual de Investimentos e as diretrizes estabelecidas na
presente lei, de modo a evidenciar as políticas e programas de governo, formulados e avaliados
segundo suas prioridades.

Parágrafo Único - É vedada, na Lei Orçamentaria, a existência de dispositivos estranhos à
previsão da Receita e à fixação da Despesa, salvo se relativos à autorização para abertura de
Créditos Suplementares e Contratação de Operações de Crédito, ainda que por antecipação de
receita. PubtiKWto Conforniu t
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Art. 3° - A proposta orçamentaria para o exercício de 2021, conterá as prioridades da
Administração Municipal estabelecidas em anexos, da presente lei e deverá obedecer aos princípios
da universalidade, da unidade e da anuidade, bem como identificar o Programa de Trabalho a ser
desenvolvido pela Administração Municipal.

Parágrafo Único - O Programa de Trabalho, a que se refere o presente artigo, deverá ser
identificado, no mínimo, ao nível de função e subfunção, natureza da despesa, projeto atividades e
elementos a que deverá acorrer na realização de sua execução, nos termos da alínea "c", do inciso
II, do art. 52, da Lei Complementar n° 101/2000, bem assim do Plano de Classificação Funcional
Programática, conforme dispõe a Lei n° 4.320/64.

Art. 4° - A proposta parcial das necessidades da Câmara Municipal será encaminhada ao
Executivo, tempestivamente, a fim de ser compatibilizada no orçamento geral do município.

Art. 5° - A proposta orçamentaria para o exercício de 2021, compreenderá:
I - Mensagem;
II - Demonstrativos e anexos a que se refere o art. 3° da presente lei; e
III - Relação dos projetos e atividades, com detalhamento de prioridades e respectivos

valores orçados, de acordo com a capacidade económica - financeira do Município.

Art. 6° - A lei Orçamentaria Anual autorizará o poder Executivo, nos termos do artigo 7°, da
Lei Federal n°4.320, de 17 de março de 1964, a abrir Créditos Adicionais, de natureza suplementar,
até o limite de 50% (cinquenta por cento) do total da despesa fixada na própria Lei, utilizando,
como recursos, a anulação de dotações do próprio orçamento, bem assim excesso de arrecadação
do exercício, realizado e projetado, como também o superavit financeiro, se houver, do exercício
anterior.

Parágrafo Único - Remanejar recursos no âmbito do mesmo órgão e do mesmo programa
e incluir sub - elementos dentro da mesma unidade orçamentaria sem prejuízo da dotação inicial;

Art. 7° - O Município aplicará 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, da receita
resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e
desenvolvimento do ensino.

Art. 8° - O Município contribuirá com 20% (vinte por cento), das Transferências
Constitucional Obrigatória definida em Lei, para formação do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNBEB),
com aplicação, no mínimo, de 60% (sessenfa por cento) para remuneração dos profissionais do
Magistério, em efetivo exercício de suas atividades no ensino fundamental Público e, no máximo
40% (quarenta por cento) para outras despesas.

SEÇÃO M
DAS DIRETRIZES DA RECEITA

Art. 9° - São receitas do Município:
I - os Tributos de sua competência;
II - a quota de participação nos Tributos arrecadados pela União e pelo Estado do PARÁ;
III - o produto da arrecadação do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza,

incidentes na fonte, sobre rendimentos, a qualquer título, pagos pelo Município, suas autarquias e
fundações;

IV - as multas decorrentes de infrações de trânsito, cometidas nas vias urbanas e nas
estradas municipais; Pob|j,**> ConfoSfe
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V - as rendas de seus próprios serviços;
VI - o resultado de aplicações financeiras disponíveis no mercado de capitais;
VII - as rendas decorrentes do seu Património;
VIII - a contribuição previdenciária de seus servidores;
IX- contribuição iluminação publica;
X - outras.

Art. 10° - Considerar-se-á, quando da estimativa das Receitas:

I - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar os resultados dos ingressos em cada
fonte;

II - as metas estabelecidas pelo Governo Federal para o controle da economia com reflexo
no exercício monetário, em cortejo com os valores efetivamente arrecadados no exercício de 2018
e em exercícios anteriores;
III - o incremento do aparelho arrecadador Municipal, Estadual e Federal que tenha reflexo no
crescimento real da arrecadação;

IV - os resultados das Políticas de fomento, incremento e apoio ao desenvolvimento
Industrial, Agro-pastoril e Prestacional do Município, incluindo os Programas, Públicos e Privados,
de formação e qualificação de mão-de-obra;

V - as isenções concedidas, observadas as normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal, nos termos da Lei Complementar n° 101/2000, de 04/05/2000,
publicada no Diário Oficial da União em 05/05/2000.

VI - evolução da massa salarial paga pelo Município, no que tange o Orçamento da
Previdência;

VII - a inflação estimada, cientificamente, previsível para o exercício de 2021;
VIII - outras.

Art. 11° - Na elaboração da Proposta Orçamentaria, as previsões de receita observarão as
normas técnicas legais, previstas no art.12 da Lei Complementar n° 101/2000, de 04/05/2000.

Parágrafo Único - A Lei orçamentaria:m mm m*
\ Autorizara a abertura de créditos suplementares para reforço de dotações orçamentarias,

em percentual mínimo de até 50% (cinquenta por cento), do total da despesa fixada, observados
os limites do montante das despesas de capital, nos termos do inciso III, do artigo 167, da
Constituição Federal;

II - Conterá reserva de contingência, destinada ao:
Reforço de dotações orçamentarias que se revelarem insuficiente no decorrer do

exercício de 2021, nos limites e formas legalmente estabelecidas.
Nos termos do Inciso III do Art. 5.° da Lei Complementar n.° 101, o Orçamento da

Administração Direta e Indireta, seus Fundos, Órgão e Entidades constituirá Reserva de
Contingência de até 1% (Um por Cento) da Receita Corrente Liquida, destinada ao atendimento de
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.
III - Autorizara a realização de operações de créditos por antecipação da receita até o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do total da receita prevista, subtraindo-se deste montante o valor
das operações de créditos, classificadas como receita.

Art. 12° - A receita devera estimar a arrecadação de todos os tributos de competência
municipal, assim como os definidos na Constituição Federal.

Art. 13° - Na proposta orçamentaria a forma de apresentação da receita deverá obedecer à
classificação estabelecida na Lei n° 4.320/64.

Publicado Confòrmtó
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Art. 14° - O orçamento municipal devera consignar como receitas orçamentarias todos os
recursos financeiros recebidos pelo Município, inclusive os provenientes de transferências que lhe
venham a ser feitas por outras pessoas de direito público ou privado, que sejam relativos a
convénios, contratos, acordos, auxílios, subvenções ou doações, excluídas apenas aquelas de
natureza extra-orçamentária, cujo produto não tenha destinação a atendimento de despesas
publicas municipais.

Art. 15° - Na estimativa das receitas serão considerados os efeitos das modificações na
legislação tributária, que serão objetos de projetos de leis a ser enviada a Câmara Municipal, no
prazo legal e constitucional.

Parágrafo único - Os projetos de lei que promoverem alterações na legislação tributária
observarão:

l - revisão e adequação da Planta de Genérica de Valores dos Imóveis Urbanos;
II- revisão das alíquotas do Imposto Predial e Territorial Urbano, sem ultrapassar os limites

máximos já fixados em lei, respeitados a capacidade económica do contribuinte e a função social
da propriedade.

III - revisão e majoração das alíquotas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;
IV - revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos dos serviços prestados;
V - instituição e regulamentação da contribuição de melhorias sobre obras públicas.

SEÇÃO III
DAS DIRETRIZES DAS DESPESAS

Art. 16° - Constituem despesas obrigatórias do Município:
I - as relativas à aquisição de bens e serviços para o cumprimento de seus objetivos;
II - as destinadas ao custeio de Projetos e Programas de Governo;
III - as decorrentes da manutenção e modernização da Máquina Administrativa;
IV - os compromissos de natureza social;
V - as decorrentes dos pagamentos ao pessoal do serviço público, inclusive encargos;
VI - as decorrentes de concessão de vantagens e/ou aumentam de remuneração, a criação

de cargos ou alteração de estrutura de carreira, bem como admissão de pessoal, pelos poderes do
Município, que, por força desta Lei, ficam prévia e especialmente autorizados, ressalvados as
empresas Públicas e as Sociedades de Economia Mista;

VII - o serviço da Dívida Pública, fundada e flutuante;
VIM - a quitação dos Precatórios Judiciais e outros requisitórios;
IX - a contrapartida previdenciária do Município; pubHcato Conforme
X - as relativas ao cumprimento de convénios;
XI - os investimentos e inversões financeiras; e
XII - outras.

Art. 17° - Considerar-se-á, quando da estimativa das despesas;
I - os reflexos da Política Económica do Governo Federal;
II - as necessidades relativas à implantação e manutenção dos Projetos e Programas de

Governo;
III - as necessidades relativas à manutenção e implantação dos Serviços Públicos

Municipais, inclusive Máquina Administrativa;
IV - a evolução do quadro de pessoal dos Serviços Públicos;
V - os custos relativos ao serviço da Dívida Pública, no exercício de 2019;
VI - as projeções para as despesas mencionadas no artigo anterior, com observância das

metas e objetos constantes desta Lei; e
VII - outros.
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Art. 18° - Na fixação das despesas serão observadas as prioridades constantes dos anexos
da presente lei.

Art. 19°-As despesas com pessoal e encargos sociais, ou concessão de qualquer vantagem
ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura
de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, só poderá ter
aumento real em relação ao crescimento efetivo das receitas correntes, desde que respeitem o
limite estabelecido no art. 71, da Lei Complementar n° 101/2000, de 04/05/2000.

Art. 20° - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos
Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais,
relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5°, do Art. 153 e nos
Art. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior.

Parágrafo único - De acordo com o inciso l do artigo 29-A da Constituição Federal (Emenda
Constitucional n° 58, de 23 de Setembro de 2009} o percentual destinado ao Poder Legislativo de
Floresta do Araguaia é de 7% (sete por cento).

Art. 21° - De acordo com o artigo 29 da Constituição Federal no seu inciso VII, o total da
despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o montante de 5% (cinco por
cento) da receita do município.

Art. 22° - As despesas com pagamento de precatórios judiciários correrão à conta de
dotações consignadas com esta finalidade em operações especiais e específicas, que constarão
das unidades orçamentarias responsáveis pelos débitos, e serão regulamentadas por Lei
complementar do Executivo Municipal.

Art. 23° - Os projetos em fase de execução desde que revalidados à !uz das prioridade^
estabelecidas nesta lei, terão preferência sobre os novos projetos.

Art. 24° - A Lei Orçamentaria poderá consignar recursos para financiar serviços de sua
responsabilidade a serem executados por entidades de direito privado, mediante convénios e
contratos, desde que sejam da conveniência do governo municipal e tenham demonstrado padrão
de eficiência no cumprimento dos objetivos determinados.

Art. 25° - O Município deverá investir prioritariamente em projetos e atividades voltados à
infância, adolescência, idosos, mulheres e gestantes buscando o atendimento universal à saúde,
assistência social e educação, visando melhoria da qualidade dos serviços.

Art. 26° - Fica autorizado a inclusão na Lei Orçamentaria, bem como em suas alterações,
de quaisquer recursos do Município para associações e quaisquer outras entidades congéneres,
bem como creches, associações de natureza social, escolas para atendimento de atividades de pré-
escolas, centro de convivência de idosos, centros comunitários, unidades de apoio a gestantes,
unidade de recuperação de toxicómanos e outras entidades com finalidade de atendimento às
acões de assistência social por meio de convénios.

Art. 27° - O Poder Executivo, com a necessária autorização Legislativa, poderá firmar
convénios com outras esferas governamentais e não governamentais, para desenvolver programas
nas áreas de educação, cultura, saúde, habitação, abastecimento, meio ambiente, assistência
social, obras e saneamento básico.

ConfomfiG
Alt. "
Enw
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Art. 28° - A Lei Orçamentaria Anual autorizará a realização de programas de apoio e
incentivo às entidades estudantis, destacadamente no que se refere à educação, cultura, turismo,
meio ambiente, desporto e lazer e atividades afins, bem como para a realização de convénios,
contratos, pesquisas, bolsas de estudo e estágios com escolas técnicas profissionais e
universidades.

Art. 29° - A concessão de auxílios e subvenções dependerá de autorização legislativa
através de lei especial.

Art. 30° - Os recursos somente poderão ser programados para atender despesas de capital,
exceto amortizações de dívidas por operações de crédito, após deduzir os recursos destinados a
atender gastos com pessoal e encargos sociais, com serviços da dívida e com outras despesas de
custeio administrativos e operacionais.

SEÇÃO IV
DAS METAS FISCAIS

Art. 31° - As metas de resultados fiscais do Município para ao exercício de 2021, são as
estabelecidas nos anexos apensos a essa Lei.

I - Receitas
II - Despesas
III - Resultado Nominal
IV - Resultado Primário
V - Montante da Dívida no ultimo dia do exercício
§1° - Os valores das metas de resultado de que trata o caput deste artigo deverão ser

expressos em valores correntes e constantes.
§ 2° - Também farão parte do anexo de metas fiscais:
I - Demonstrativo das metas anuais para 2021, em valores correntes e constantes.
II - Demonstrativo de avaliação do cumprimento de metas do exercício anterior
III- Demonstrativo de metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três (03),

exercícios anteriores.
IV - Demonstrativo contendo a evolução do Património Liquido.
V - Demonstrativo da estimativa de renuncia de receita.
VI- Demonstrativo de margem de expansão das despesas de caráter obrigatório.

SEÇAO V
RISCOS DOS FISCAIS

J » ̂ . l ^Art. 32° - Integra também essa Lei o anexo de Riscos Fiscais, no qual são avaliados os
passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, com indicação de
providências a serem tomadas pelo Poder Executivo caso venham a se concretizar.

CAPÍTULO M
DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 33° - O Orçamento da Seguridade Social abrangerá os órgãos e unidades
orçamentários, inclusive fundos, fundações, autarquias que atuem nas áreas de saúde, previdência
e assistência social, e contará, dentre outros, com recursos provenientes:

I - das contribuições previstas na Constituição Federal;
II - da contribuição para o plano de seguridade social do servidor, que será utilizada para

despesas com encargos previdenciários do Município;
III - do orçamento fiscal; e M- „ ̂ , ̂
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MUNICÍPIO DE FLORESTA DO ARAGUAIA - PARÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA

IV - das demais receitas diretamente arrecadas pelos órgãos, fundos e entidades que
integram, exclusivamente, o respectivo orçamento.

Art. 34° - Na elaboração do Orçamento da Seguridade Social serão observadas as diretrizes
específicas da área.

Art. 35° - As receitas e despesas das entidades mencionadas serão estimadas e
programadas de acordo com as dotações previstas no Orçamento Anual.

Art. 36° - Até trinta dias após a publicação da Lei orçamentaria, o Poder Executivo
estabelecerá metas bimestrais para a realização de receitas estimadas, inclusive as próprias da
Administração indireta.

§ 1° Sendo constatada, após o encerramento de cada bimestre, frustração na arrecadação
de receitas, capaz de comprometer a obtenção dos resultados nominal e primários, por atos a serem
adotados nos trinta dias subsequentes, será determinado à limitação de empenhes e movimentação
financeira, em montantes necessários a preservação dos resultados estabelecidos.

§ 2° A limitação a que se refere § 1° adotara, critérios que produzam o menor impacto
possível na execução orçamentaria para o exercício em evidência.

§ 3° Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as despesa que
constituam obrigações legais do Município, inclusive as destinadas ao pagamento do serviço da
dívida e precatórios judiciais.

§ 4° Na ocorrência de calamidade Pública serão dispensados a obtenção dos resultados
fiscais programados e a limitação de empenhos enquanto perdurar essa situação, nos termos do
art. 31 da Lei complementar n°, de 04 de maio de 2000.

§ 5° A limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o art. 34 poderá ser
suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de frustração de receita se reverta nos bimestres
seguintes.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37° -A Secretaria de Finanças fará publicar junto a Lei Orçamentaria Anual, o quadro
de detalhamento da despesa, por projeto, atividade, elemento de despesa e seus desdobramentos
e respectivos valores.

Parágrafo único - Caso o projeto da Lei Orçamentaria não seja aprovado até 31 de
dezembro de 2020, a sua programação poderá ser executada até o limite de 1/12 (um doze avos)
do total de cada dotação, em cada mês, até que seja aprovado pela Câmara Municipal, vedado o
início de qualquer projeto novo.

Art. 38° - O projeto de lei orçamentaria do município, para o exercício de 2021, será
encaminhado à câmara municipal até 30 de outubro do ano em curso (2020), conforme determinado
na Lei Orgânica Municipal antes de encerramento do corrente exercício financeiro e devolvido para
sanção até o encerramento de sessão legislativa.

Art. 39° - O Poder Executivo colocara a disposição dos demais Poderes e do Ministério
Publico, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de seus projetos
orçamentários, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subsequente.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS i m

A v e n i d a J . K . n" 1.962, Centro - Floresta do A r a g u a i a - Pará - C .E .P . n° 6 8 . 5 4 3 - 0 0 0
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ESTA DO DO PA RA
MUNICÍPIO DE FLORESTA DO ARAGUAIA - PARÁ.

MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAUIIAIA

Art. 40° - Não poderão ter aumento real em relação aos créditos correspondentes ao
orçamento de 2021, ressalvados os casos autorizados em Lei própria, os seguintes gastos:

I - de pessoal e respectivo encargo, que não poderão ultrapassar o limite de 54% (cinquenta
e quatro porcento) das receitas correntes, no âmbito do Poder Executivo, nos termos da alínea "b",
do inciso III, do art. 20, da Lei Complementar n° 101/2000;

II - pagamento do serviço da dívida; e
III - transferências diversas.

Art. 41° - Na fixação dos gastos de capital para criação, expansão ou aperfeiçoamento de
serviços já criados e ampliados a serem atribuídos aos órgãos municipais, com exclusão da
amortização de empréstimos, serão respeitadas as prioridades e metas constantes desta Lei, bem
como a manutenção e funcionamento dos serviços já implantados.

Art. 42° - Com vistas em alcançar sua plenitude, das diretrizes, objetivas e metas da
Administração Municipal, previstas nesta Lei, fica autorizado o Chefe do Poder Executivo, a adotar
as providências indispensáveis e necessárias à implementação das políticas aqui estabelecidas,
podendo inclusive articular convénios, viabilizar recursos nas diversas esferas de Poder, inclusive
contrair empréstimos observadas a capacidade de endividamento do Município, subscrever quotas
de consórcio para efeito de aquisição de veículos e máquinas rodoviários, bem como promover a
atualização monetária do Orçamento de 2021, até o limite do índice acumulado da inflação no
período que mediar o mês de agosto a dezembro de 2020, se por ventura se fizer necessários,
observados os Princípios Constitucionais e legais, especialmente o que dispuser a Lei Orgânica do
Município, a Lei Orçamentaria, a Lei Federai n.° 4.320/64, a lei que estabelece o Plano Plurianual e
outras pertinentes a matéria posta, bem como a promover, durante a execução orçamentaria, a
abertura de créditos suplementares, até o limite autorizado no vigente orçamento, visando atender
os elementos de despesas com dotações insuficientes.

Art. 43° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, para que surtam todos os seus Jurídicos e Legais efeitos e para que produza os resultados
de mister para os fins de Direito.

GABINETE DO PREFEITO DE FLORESTA DO ARAGUAIA, aos 02 dias do mês de
setembro de 2020.

ADELIO DOS SANTOS DE SOUSA
Prefeito Municipal

A v e n i d a J.K. n° 1.962, C e n t r o - F l o r e s t a do A r a g u a i a - Pa rá - C.E.P. n° 68.543-000
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TOTAL DAS RECEITAS

2021
R$ 1,00

ESPECIFICAÇÕES

|ECEITA |̂r|r>Ri;tENTESÍi . ' : ;1 ' íjft

Receita Tributária

Impostos

Taxas

Receita de Contribuições

Contribuições Sociais

Contribuições Económicas

Receita Patrimonial

Aplicações Financeiras

Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Transferências Correntes

Transferências da União

Transferências dos Estados

Transferências dos Municípios

Transferências Multigovernamentais

Transferências do Exterior

Transferências de Instituições Privadas

Transferências de Convénios

Outras Receitas Correntes

Multa e Juros de Mora

Indenizacões e Restituições

Receita da Dívida Ativa

Receitas Diversas

ÍECEITAS DE CAPITAL

Realizadas

2018

^tí L 47-364.765,46

3.283.941,65

3.085.344,18

198.597,47

854.285,37

854.285,37

106.167,76

105.746,68

421 ,08

1.029,88

43.088.884,28

20.056.366,54

5.993.862,39

17.038.655,35

30.456,52

30.456,52

984.545,08

Realizadas

2019

':i 49.597.021 #3

2.228.920,31

2.065.705.82

163.214,49

847.176,11

847.176,11

88.313,07

88.313,07

28.493,24

46.391.112,32

29.865.039,43

6.558.597,35

9.967.475,54

13.006,78

13.006,78

2.305.230,04

Estimadas

2019

• : 73.255.931,81

3.589.583,31

3.032.783,26

556.800,05

379.097,91

-

379.097,91

1.006.978,82

947.744,77

59.234,05

154.008,52

67.960.407,92

26.216.989,64

13.409.403,78

27.812.754,88

521.259,62

165.855,33

94.774,48

41.463,83

23.693,62

5.923,40

6.574.979,32

2020

8]0!063.279,1Òl

3.923.147,29

3.314.606,29

608.541 ,00

414.325,79

-

414.325,79

1.100.552,86

1.035.814,47

64.738,39

168.319,85

74.275.665,78

28.653.217,66

14.655.479,92

30.397.270,25

569.697,95

181.267,53

103.581,45

45.316,88

25.895,36

6.473,84

7.185.962,85

2021

íf''87.672;Í8£-ífe

4.295.988,08

3.629.613,69

666.374,39

453.701,72

-

453.701,72

1.205.145,16

1.134.254,28

70.890,88

184.316,32

81.334.538,69

31.376.309,00

16.048.280,23

-

33.286.109,62

-

-

623.839,85

198.494,50

113.425,43

49.623,62

28.356,36

7.089,09

7.868.889,05

2022

87.è72.ll84;47

4.295.988,08

3.629.613,69

666.374,39

453.701,72

-

453.701,72

1.205.145,16

1.134.254,28

70.890,88

184.316,32

81.334.538,69

31.376.309,00

16.048.280,23

-

33.286.109,62

-

-

623.839,85

198.494,50

113.425,43

49.623,62

28.356,36

7.089,09

7.868.889,05

2023

:-;̂ 87,67|flll̂ 7j

4.295.988,08

3.629.613,69

666.374,39

453.701,72

-

453.701,72

1.205.145,16

1.134.254,28

70.890,88

184.316,32

81.334.538,69

31.376.309,00

16.048.280,23

-

33.286.109,62

-

-

623.839,85

198.494,50

113.425,43

49.623,62

28.356,36

7.089,09

7.868.889.05J

^^^
Publicado Confomie

-



Operações de crédito

Amortização de empréstimos

Alienações de Bens

Transferência de Capital

Transferência de Convénio

Outras Receitas de Capital

ÍECEITAS INTRA-ORÇAMENTARIAS

Receitas Intra-Orçamentárias Correntes

IEDUÇOES

Deduções da Receita p/ Formação do FUNDEB

OTAL

-

984.545,08
.

4.072.970,19

4.072.970,19

44.276.340,35

-

2.305.230,04

-

4.374.871,52

4.374.871,52

47.527.380,35

6.574.979,32

6.574.979,32

-

5,169.710,77

5.169.710,77

74.661.200,36

7.185.962,85

7.185.962,85

-

5.650.108,95

5.650.108,95

81.599.133,00

-

-

-

7.868.889,05

7.868.889,05

-

-

-

6.187.073,52

6.187.073,52

89.354.000,00

-

-

-

7.868.889,05

7.868.889,05

-

-

-

6.187.073,52

6.187.073,52

89.354.000,00

-

-

-

7.868.889,05

7.868.889,05

-

-

-

6.187.073,52

6.187.073,52

89.354.000,00

[ECEITA CORRENTE LIQUIDA* 39.218.825,08 40.847.278,79 62.916.510,27 68.763.061,20 75.298.037,43

Receita total subtraindo-se as Contribuições sociais, Receitas de capital, Receitas Intra-orçamentárias Correntes e Deduções para a formação do FUNDEB

75.298.037,43 75.298.037,43

„



TOTAL DE DESPESAS
2021

R$1,00

CATEGORIA ECONÓMICA E GRUPOS DE
NATUREZA DE DESPESA

DESPESAS CORRENTES ( 1 )

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida

Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL ( II )

Investimentos

Inversões Financeiras

Concessão de empréstimos e financiamentos

Aquisição de título de capital já integralizado

Aquisição de título de crédito

Demais inversões financeiras

Amortização da Dívida

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL

Realizadas

2018

41.934.382,57

26.940.461,79

28.121,51

14.965.799,27

2.447.534,88

1.926.028,99

-

521.505,89

-

44.381.917,45

Realizadas

2019

47.787.859,94

31.087.272,68

16.700.587,26

3.454.908,48

2.994.045:36

-

460.863,12

51.242.768,42

2019

58.088.461,48

32.650.991,92

35.540,43

25.401.929,13

15.112.975,00

14.650.949,43

-

462.025,57

248.783,00

73.450.219,48

2020

63.486.363,35

35.685.103.10

38.843,04

27.762.417,21

16.517.356,42

16.012.396.87

-

504.959,55

271.901,30

80.275.621,07

Previstas

2021

69.519.862,56

39.076.477,72

42.534,53

30.400.850,31

18.087.102,29

17.534.153,33

-

-

-

-

-

552.948,96

297.741,75

87.904.706,60

2022

69.519.862,56

39.076.477,72

42.534,53

30.400.850,31

18.087.102,29

17.534.153,33

-

-

-

-

-

552.948,96

297.741,75

87.904.706,60

2023

69.519.862,56

39.076.477,72

42.534,53

30.400.850,31

18.087.102,29

17.534.153,33

-

-

-

-

-

552.948,96

297.741,75

87.904.706,60



METAS FISCAIS - RESULTADO PRIMÁRIO
2021

r̂
ESPECIFICAÇÕES

RECEITAS CORRENTES(I)

Receita Tributária

Receita de Contribuição

Receita Patrimonial

Aplicações Financeiras ( II )

Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

Deduções de Receitas p/ Formação do FUNDES

RECEITAS FISCAIS CORRENTES ( III ) = ( l - II )

RECEITAS DE CAPITAL ( W )

Operações de Crédito ( V )

Amortização de Empréstimos ( VI }

Alienação de Ativos ( VII )

Transferência de Capital

Outras Receitas de Capital

RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL ( VIII ) = ( IV-V-VI-VII )

RECEITAS NAO-FINANCEIRAS (OU RECEITAS
FISCAIS LÍQUIDAS) ( IX ) = { III + VIM )

Realizadas

2018

43.291.795,27

3.283-941,65

854.285,37

106.167,76

105.746,68

421,08

1.029.88

43.088.884,28

30.456,52

4.072.970,19

43.186.048,59

984.545.08

0,00

0,00

0,00

0,00

984.545.08

984.545.08

44.170.593,67

Realizadas

2019

45.222.150,31

2.228.920.31

847.176,11

86.313,07

88.313.07

0.00

28.493.24

46.391.112,32

13.006,78

4.374.871.52

45.133.837,24

2.305.230,04

0,00

0,00

0,00

0,00

2.305.230.M

2.305.230,04

47.439.067,28

^^ Estimadas |

2019

6S.C86.221.04

3.589.583,31

379.097,91

1.006.978,82

947.744. 77

59.234,05

154.008,52

67.960.407,92

165.855,33

5.169.710,77

67.138.476,27

6.574.979,32

0,00

0,00

0.00

6.574.979,32

0.00

6.574.979.32

73.713.455.59

2020

74.413.170,15

3.923.147,29

414.325,79

1.100.552,86

1.035.814,47

64.738,39

168.319,85

74.275.665.78

181.267.53

5.650.108,95

73.377.355,68

7.185.962,85

0.00

0,00

0.00

7.185.962.85

0.00

7.185.962,85

80.563.318.53

2021

81.485.110,95

4.295.988.08

453.701,72

1.205.145,16

1.134.254.28

70.890.88

134.316,32

è- 234. 535 6S

198.494.50

6.187.073,52

80.350.856,66

7.868.889,05

0,00

0.00

0,00

7.868.889.05

C C C

7.868.889.05

88.219.745,72

2022

S1.4Bi.11D.95

4.295.988.08

453.701,72

1.205.145,16

1.134.254.28

70.890,88

184.316,32

81.334.538,69

198.494.50

6.187.073.52

80.350.856,66

7.868.889,05

0.00

T Oj

000

7.868.889.05

0.00

7.868.889,05

88.219.745,72

2023

81.485.110,95

4.295.988.08

453.701,72

1.205.145,16

1.134.254.28

70,090.88

184.316,32

81.334.538,69

198.494.50

6.187.073.52

80.350.856,66

7.868.889,05

C 00

0,00

0,00

7.868.809.05

0.00

7.868.889,05

88.219.745,72

DESPESAS CORRENTES ( X )

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida ( XI )

Outras Despesas Correntes

DESPESAS FISCAIS CORRENTES { XII ) = ( X - XI )

DESPESAS DE CAPITAL ( XIII )

investimentos (XIV)

Inversões Financeiras (XV)

Concessão de empréstimos e financiamentos (XVI)

Aquisição de titulo de capital já integralízado (XVII)

Aquisição de titulo de crédito (XVIII)

Demais inversões financeiras (XIX)

Amortização da Divida ( XX )

DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL ( XXI ) - ( XIII - XVI - XVII - XVIII )

RESERVA DE CONTINGÊNCIA ( XXII)

DESPESAS NÃO-FINANCEIRAS (OU DESPESAS
FISCAIS LÍQUIDAS) ( XXIII ) = ( XII t- XV + XVI )

41.934.382,57

26.940.461,79

28.121,51

14.965.799.27

41.906.261,06

2.447.534,88

-.926.028,99

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

521.505,89

1.926.028,99

0,00

43.832.290,05

47.787.859,94

31.087.272,68

0,00

16.700.587,26

47.787.859,94

3.454.908,48

2 994.045,36

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

460.863,12

2.994.045,36

0,00

50.781.905,30

56.086.461,48

32.650.991.92

35.540,43

25.401.929,13

58.052.921,05

15.112.975,00

14.650.949,43

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

462.025.57

U.650.949,43

248.783,00

72.952.653,48

63.486.363,35

35685.103,10

33.3^3,04

27.762.417,21

63.447.520,31

16.517.356,42

16.012.396,87

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

504.959.55

16.012.396,87

271.901,30

79.731.818,48

69.519.862.56

39.076.477,72

42.534,53

30.400.850,31

69.477.328,02

18.087.102.29

17.534.153,33

J O C

O C O

0,00

0.00

0,00

552.948,96

17.534.153,33

272.159,70

87.283.641,06

69.519.862,56

39.076.477,72

42.534,53

30.400.850.31

69.477.326,02

18.087.102,29

17.534.153,33

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

552.948,96

17.534.153,33

272.159,70

87.283.641,06

69.519.662.56

39.076.477,72

42.534,53

30.4CC 850.3'

69.477.323.02

18.087.102,29

17.534.153,33

0,00

0.00

0,00

D.OO

:co
552.948,96

17.534.153,33

272.159,70

87.283.641,06

RESULTADO PRIMÁRIO ( IX - XVII) 338.303,62 -3.342.838,02 760.802,11 831.500,05 936.104,66 936.104,66 936.104,66

ESPECIFICAÇÕES

Receitas Primárias advindas de PPP (XVIII)

Despesas Primárias geradas por PPP (XIX)

Impacto do saldo das PPP (XX) = (XVIII-XIX)

Realizadas Realizadas Estimadas

2018

0,00

2019

0,00

2019

0,00

2020

0,00

2021

0,00

0,00

0.00

2022

0 UJ

0.00

0,00

2023

0,00

0,00

0.00



METASTÍSCAIS - RESULTADO NOMINAL

2021

ESPECIFICAÇÃO

JUROS NOMINAIS

JUROS, ENCARGOS E VARIAÇÕES
MONETÁRIAS ATIVOS

JUROS, ENCARGOS E VARIAÇÕES
MONETÁRIAS PASSIVOS

RESULTADO NOMINAL (ACIMA DA LINHA)

Realizada

2018

105.746.68

758.121,51

(314.071,21)

Prevista

2019

1.672.800,00

48.400,00

(1.718.438,02)

Realizada

2019

88.313,07

257.000,00

(3.511.524,95)

Prevista

2020

3.492.239,00

48.500,00

4.204.541,11

Prevista

2021

3.824.127,93

53.109,25

4.602.518,73

Prevista

2022

3.824.127,93

53.109,25

4.707.123,33

Prevista

2023

3.824.127,93

53.109,25

4.707.123,33

Nota 1: Juros, encargos e variações monetárias ativos (Os valores previstos podem ser obtidos do orçamento do exercício na rubrica "Juros e correcões monetárias",
enquanto que os valores realizados podem ser obtidos do Anexo VI - RREO - Juros Nominais - 6° bimestre no quadro "Juros Nominais".

Nota 2: Juros, encargos e variações monetárias passivos (Os valores previstos podem ser obtidos do orçamento do exercício na rubrica "Juros e encargos da divida",
enquanto que os valores realizados podem ser obtidos do Anexo Vi - RREO - Juros Nominais - 6° bimestre no quadro "Juros Nominais".

1D1--

PttbHcado Conformei



META FISCAL - MONTANTE DA DIVIDA

2021

ESPECIFICAÇÃO

DÍVIDA CONSOLIDADA ( l )

Dívida Mobiliária

Outras Dívidas

DEDUÇÕES ( I I )

Ativo Disponível

Haveres Financeiros

( - ) Restos a Pagar Proc.

DCL(III) = (I-II)

Realizada

2018

217.989,62

217.989,62

2.649.655,86

3.780.513,21

-

1.130.857,35

(2.431.666,24)

Prevista

2019
-

2.667.294,70

4.146.844,94

1.479.550,24

(2.667.294,70)

Realizada

2019
14.126,50

14.126,50

4.179.828,83

4.743.026,70

563.197,87

(4.165.702,33)

Prevista

2020

-

2.915.154,51

4.532.192,76

1.617.038,25

(2.915.154,51)

Prevista

2021
-
-
-

3.192.199,56

4.962.914,89

-

1.770.715,33

(3.192.199,56)

Prevista

2022

-

-

-

3.192.199,56

4.962.914,89

-

1.770.715,33

(3.192.199,56)

Prevista

2023

-

-

-

3.192.199,56

4.962.914,89

-

1.770.715,33

(3.192.199,56)



METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2021

ESPECIFICAÇÃO

l - Receita Total
II - Receitas Não-Financeiras
III - Despesas Total
IV - Despesas Não-Financeiras
V - Resultado Primário ( II - IV }
VI - Resultado Nominal
VII - Dívida Pública Consolidada
VIII - Dívida Consolidada Liquida

l - Metas Previstas em 2019

74.661.200,36
73.713.455,59
73.450.219,48
72.952.653,48

760.802,11
(1.718.438,02)

-
(2.667.294,70)

II - Metas Realizadas em 2019

47.527.380,35
47.439.067,28
51.242.768,42
50.781.905,30
(3.342.838,02)
(3.511.524,95)

14.126,50
(4.165.702,33)

VALOR DO PIB ESTADUAL 137.124.505.749,00



DOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORE!
2021

ESPECIFICAÇÃO

Receita Total

Receitas Primárias ( l }

Despesas Total

Despesas Primárias ( II }

Resultado Primário ( l - II )

Resultado Nominal

Divida Pública Consolidada

Divida Consolidada Líquida

Corrente
Realizada Prevista Realizada Prevista Prevista Prevista Prevista

2018

44.276.340,35

44 170593.5?

44-381.917,45

43.832.290,05

338.303,62

(314.071,21)

217.989,62

(2.431.666,24)

2019

74.661.200,36

73.713.455.59

73.450.219.48

72.952.653,48

760.802,11

(1.718.438,02)

-

(2.667.294,70)

2019

47.527.380,35

47439C67.28

51.242.768,42

50.781.905,30

(3.342.838,02)

(3.511.524,95)

14.126,50

(4.165.702,33)

2020

81.599.133,00

80.563.318,53

80.275.621,07

79.731.818,48

831.500,05

4.204.541,11

-

(2.915.154,51)

2021

89.354.000,00

88.219.745,72

87.879.124,56

87.283.641,06

936.104,66

4.602518,73

-

(3.192.199,56)

2022

89.354.000,00

88.219.745,72

87.879.124,56

87.283,641,06

936.104,66

4.707.123,33

-

(3.192.199,56)

2023

89.354.000,00

88.219.745,72

87.879.124,56

87.283.641,06

936.104,66

4.707.123,33

-

(3.192.199,56)

ESPECIFICAÇÃO

Receita Total

Receitas Primárias ( l )

Despesas Total

Despesas Primárias ( II )

Resultado Primário ( l - II )

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Liquida

Constante
Realizada Prevista Realizada Prevista Prevista Prevista Prevista

2018

45.582,492,39

45.473.626,18

45.691.184,01

45.125.342,61

348.283,58

(323.336,31)

224.420,31

(2.503.400,39)

2019

76.863.705,77

75.888.002,53

75.617.000,95

75.104.756,76

783.245.77

(1.769.131,94)

-

(2.745.979,89)

2019

49.575.810,44

49.483.691.08

53.451.331,74

52.970.605,42

(3.486.914.34)

(3.662.871,68)

14.735,35

(4.345.244,10)

2020

84.128.706,12

83.060.781,40

82.764.165,32

82.203.504,85

857.276,55

4.334.881,88

-

(3.005.524,30)

2021

95.578.623,03

94.365.353,76

94.001.004,07

93 364 03771

1.001.316,05

4.923.141,69

-

(3.414.576,16)

2022

95.578.623,03

94.365.353,76

94.001.004,07

93.364.037,71

1.001.316,05

5.035.033,31

-

(3.414.576,16)

2023

95.578.623,03

94.365.353,76

94.001 004,07

93.364.037,71

1.001.316,05

5.035.033,31

-

(3.414.576,16)

ESPECIFICAÇÃO

Receitas Primárias advindas de PPP (III)

Despesas Primárias geradas por PPP (IV)

Impacto do saldo das PPP (V) = (III-IV)

Corrente

Realizado

2018

-

-

-

Previsto

2019

-

-

-

Realizado

2019

-

-

-

Previsto

2020

-

-

-

Previsto

2021

-

-

-

Previsto

2022

-

-

-

Previsto

2023

-

-

-

ESPECIFICAÇÃO

Receitas Primárias advindas de PPP (III)

Despesas Primárias geradas por PPP (IV)

Impacto do saldo das PPP (V) = (III-IV)

Constante

Realizado

2018

-

-

-

Previsto

2019

-

-

-

Realizado

2019

-

-

-

Previsto

2020

-

-

-

Previsto

2021

-

-

-

Previsto

2022

-

-

-

Previsto

2023

-

-

PliCItrxW" Conforme

E&tet*



EVOLUÇÃO DO PATRIMÓNIO LIQUIDO
2021

PATRIMÓNIO LIQUIDO

Património/Capital

Reservas

Resultado Acumulado

2019

5.789.192,61

2018

9.415.693,41

2017

2.523.563,90

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÓNIO LIQUIDO
Património/Capital
Reservas
Resultado Acumulado

2019 2018 2017



RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PLANO PREVIDENCIARIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
RECEITAS CORRENTES (1)

Receita de Contribuições dos Segurados
Civil

Ativo
1 nativo
Pensionista

Militar
Ativo

Inativo
Pensionista

Receita de Contribuições Patronais

",PNI
--^tivo

Inativo
Pensionista

Militar

Ativo
Inativo
Pensionista

Receita Patrimonial
Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

^fc)rtes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial
WRPPS

Demais Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL (II)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
Benefícios - Civil

Aposentadorias
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar
Reformas
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

2017
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2017
0,00

0,00

2018
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2018
0,00

0,00

2019
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2019
0,00

0,00



Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdenciárias

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

VALOR

RESERVA ORÇAMENTARIA DO RPPS

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
PREVIDENCIÁRIO DO RPPS
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores
Preqj^nidos
OutroTAportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outro Bens e Direitos

0,00

2017

2017

2017

2017

0,00

2018

2018

2018

2018

0,00

2019

2019

2019

2019

PLANO FINANCEIRO
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
RECEITAS CORRENTES (VIII)

Receita de Contribuições dos Segurados

Civil
Ativo
Inativo

^Pensionista
Militar

Ativo
Inativo

Pensionista
Receita de Contribuições Patronais

Civil

Ativo
Inativo
Pensionista

Militar
Ativo

Inativo
Pensionista

Receita Patrimonial
Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários

2017
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

2018
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

2019
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00



Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (IX)
Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
Benefícios - Civil

Aposentadorias
Pensões
Antros Benefícios Previdenciários

B^fffícios - Militar

Reformas

Pensões
Outros Benefícios Previdencíários

Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdenciárias

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO
DO RRPS
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
REQ^AS CORRENTES

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
DESPESAS CORRENTES (XIII)

DESPESAS DE CAPITAI, (XIV)

0,00

0,00

2017
0,00

0,00

0,00

2017

2017

2017

0,00

0,00

2018
0,00

0,00

0,00

2018

2018

2018

0,00

0,00

2019

0,00

0,00

0,00

2019

2019

2019

publicado .Conformo

F.m:.



ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2021

TRIBUTO

IPTU

ITBI

ISS

TAXAS

TOTAL

MODALIDADE
SETORES /

PROGRAMA/
BENEFICIÁRIO

IMÓVEIS

IMÓVEIS

SERVIÇOS

SERVIÇOS

RENUNCIA DA RECEITA PREVISTA

2021

24.000,00

30.000,00

50.000,00

42.000,00

146.000,00

2022

25.000,00

31.000,00

52.000,00

43.000,00

151.000,00

2023

26.000,00

32.000,00

53.000,00

44.000,00

155.000,00

COMPENSAÇÃO

MELHORIAS

MELHORIAS

INCENTIVOS

INCENTIVOS



FLORESTA DO ARAGUAIA-PA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
l - METAS ANUAIS

2021

AMF - Demonstrativo 1 (LRF. art4°. § 1°) RS 1.M

ESPECIFICAÇÃO

Receita Total

Receitas Primarias ( l )

Despesa Total

Despesas Primadas ( II )

Resultado Primário (III) = ( l - II )

Resultado Nominal

Divida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Liquida

Receitas Primárias advindas de PPP (IV)

Despesas Primarias geradas por PPP (V)

Impacto do saldo das PPP (VI) = (IV-V)

2021

Valor Correm» (a)

69354000,00

88.219.745.72

87.904.706.60

87.283.641,06

936.104,66

4.602.518,73

(3.192.199.56)

-

Valor Constante

95.578.623.03

94.365.353.76

94.001 004.07

93.364.037,71

1 001.316,05

4.923.141,69

-

(3.414.576,16)

% PI B
ia = = . x j : ;

0.07

0,07

0,07

0.06

0.00

0,00

.
(O.DOf

0.00

0.00

0.00

% RCL
[ a / RCL) x 100

126,93

125,32

124,84

123.99

1.33

6,54

-

(4,53)

0.00

0,00

0.00

2022

Valor Corrente (b)

89.354.000.00

88.219.745,72

87.904.706.60

U7 283641.06

936.104,66

4.707.123.33

-

(3 192.199.56)

-

Valor Constante

95.578.623,03

94.365.353.76

94.001.004,07

93-364.037,71

1.001.316,05

5.035.033.31

(3.414.576.16)

.

-

.

% PIB
(b /P IB ) jt 100

0,06

0,06

}.oe

0.06

0.00

0,00

-

(0,00)

0,00

0.00

0.00

% RCL
( b / RCL) x 100

126,93

125.32

124,84

123,99

1,33

6,69

(4.53)

0.00

0.00

0.00

2023

Valor Corrente (e)

89.354.000.00

88219.745.72

87.879.124,56

87.283,641.06

936.104,66

4.707.123.33

(3.192.199,56)

-

Valor Constante

95.578.623.03

94.365.353,76

94.001.004,07

93.364.037,71

1.001.316,05

5.035.033,31

(3.414.576,16)

-

% PIB
(c / PIB) x 100

0,06

0,06

0,06

0,06

0,00

0,00

ID.DO)

0,00

0.00

0.00

% RCL
|b /RCL)x100

126.93

125.32

124.84

123.99

1,33

6.69

(4.53)

;,;:
0.00

0,00

Fonte: F AP E S PA/Relatório s da LRF



FLORESTA DO ARAGUAIA-PA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
II -AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

2021

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art 4°, § 2°, inciso l) R$1,00

ESPECIFICAÇÃO

Receita Total

Receitas Primárias (l)

Despesa Total

Despesas Primárias (II)

Resultado Primário f l - II }

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

Metas Previstas em
2019

74.661.200,36

73.713.455,59

73.450.219,48

72.952.653,48

760.802,11

(1.718.438,02)

-

(2.667.294,70)

% PIB

0,05

0,05

0,05

0,05

0,00

(0,00)

-

(0,00)

% RCL

118,67

117,16

116,74

97.71

1,21

(2.73)

-

(4.24)

Metas Realizadas
em 201 9

47.527.380,35

47.439.067,28

51.242.768,42

50.781.905,30

(3.342.838,02)

(3.511.524,95)

14.126,50

(4.165.702,33)

% PIB

0,03

0,03

0,04

0,04

(0,00)

(0,00)

0,00

(0,00)

% RCL

116,35

116,14

125,45

124,32

(8,18)

(8,60)

0,03

(10,20)

Variação

Valor (c)=(b-a)

(27.133.820,01)

(26.274.388,31)

(22.207.451,06)

(22.170.748.18)

(4.103.640,13)

(1.793.086,93)

14.126,50

(1.498.407,63)

%(c/a)x100

(36,34)

(35,64)

(30,23)

(30,39)

(539,38)

104,34

-

56,18

Fonte: FAPESPA/ Relatórios da LRF

Publieaíto Conforme
Art.
Effl:,



FLORESTA DO ARAGUAIA-PA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
III - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NO TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2021

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art 4°, § 2°, inciso RS 1,00

ESPECIFICAÇÃO

Receita Total

Receitas Primárias ( l }

Despesa Total

Despesas Primárias ( II )

Resultado Primário (III) = ( l - II )

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

VALORES A PREÇOS CORRENTES

2018

44.276.340,35

44.170.593,67

44.381.917,45

43 832.290.05

338.303,62

(314.071.21)

217.989,62

(2.431.666,24}

2019

47.527.380,35

47.439.067,28

51.242.768,42

50.781.905,30

(3.342.838.02)

(3.511.524,95}

14.126,50

(4.165.702,33)

%

7,34

7,40

15,46

15.86

«M

1.018,07

(93,52)

71,31

2020

£1 599 ' ? 3 ::
80.563.318,53

80.275.621,07

79.731.818,48

831.500,05

4.204.541,11

-

(2.915.154,51)

%

71,69

69.82

5666

57,01

(124,87)

(219,74}

(100,00)

(30.02!

2021

89.354.000,00

88.219.745,72

87.879.124,56

87.28364- C5

936 104,66

4.602.518,73

-

(3.192.199,56)

%

9,50

9.50

9,47

9,47

12,58

9,47

9,50

2022

89.354.000.00

88.219.745,72

87.879.124,56

87.283.641,06

936.104,66

4.707.123,33

-

(3.192.199,56)

%

-

-

-

227

-

-

2023

89.354.000,00

88.219.745,72

87.879.124,56

87.283.641,06

936.104,66

4.707.123,33

-

(3.192.199,56)

%

-

ESPECIFICAÇÃO

Receita Total

Receitas Primárias ( l )

Despesas Total

Despesas Primárias ( II )

Resultado Primário (III} = ( l - II }

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

2018

45.582.492,39

45.473.626.18

45.691.184,01

45.125342,61

348.283,58

(323336,31)

224.420,31

(2.503.400,39)

2019

49.575.610,44

49 463 591 CS

53.451.331,74

52.970.605,42

(3.486.914,34)

(3.662.871,68)

U 73í 25

(4.345.244,10)

%

6 7 5

8,82

16,98

17.39

Hf

1.032,84

(93,43)

73,57

2020

84.128.706,12

83.060.781,40

82.764.165,32

82.203.504,85

857.276,55

4.334.881,88

-

(3.005.524,30)

%

69,70

67.85

54,84

35 "-

(124.59)

{218,35}

(100,00)

(30.83)

2021

95.578.623,03

94.365.353,76

94.001.004.07

93.364.037,71

1.001.316,05

4.923.141,69

-

(3414.576,16)

%

13,61

13,61

13,58

13.58

16,80

13,57

-

13,61

2022

95.578.623,03

94.365.353,76

94.001.004,07

93.364.037,71

1 001.316,05

5035.033,31

-

(3.414.576,16)

%

-

-

-

-

-

2,27

-

-

2023

95.578.623,03

94.365353,76

94.001.004,07

93.364.037,71

1.001.316,05

5035.033,31

-

(3.414.576,16)

%

__^^— •

^— ̂ ^— ̂^™

Fonte: FAPESPA/ Relatórios da LRF

Publicado Conforme



FLORESTA DO ARAGUAIA-PA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO

2021

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art 4°, § 2°, inciso R$1,00

PATRIMÓNIO LIQUIDO

Património/Capital

Reservas

Resultado Acumulado

TOTAL

2019

-

-

5.789.192,61

5.789.192,61

%

-

-

100,00

100,00

2018

-

-

9.415.693,41

9.415.693,41

%

-

-

100,00

100,00

2017

-

-

2.523.563,90

2.523.563,90

%

-

-

100,00

100,00

REGIME PREVIDENCIARIO
PATRIMÓNIO LIQUIDO

Património/Capital

Reservas

Resultado Acumulado
TOTAL

2019

-

-

-

-

o//o

-
-
-
-

2018

-

-

-

-

%
-

-

-

-

2017

-

-

-

-

o//o

-
-
-
-

Fonte: FAPESPA/ Relatórios da LRF



FLORESTA DO ARAGUAIA-PA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2021

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art 4°, § 2°, Inciso III) RS 1,00

RECEITAS
REALIZADAS

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS
(D

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis

Alienação de Bens Intangíveis

Rendimentos de Aplicações Financeiras

2019

_

-

-

-

-

2018

_

-

-

-

-

2017

_

-

-

-

-

DESPESAS
EXECUTADAS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE
ATIVOS (II)

DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização/Refinanciamento da Dívida

DESPESAS DECORRENTES DOS REGIMES DE
PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

SALDO FINANCEIRO

VALOR (111)

2019

.

-

-

-

-

_

-

-

2019

-

2018

_

-

-

-

-

_

-

-

2018

-

2017

_

-

-

-

-

-

-

2017

-

Fonte: FAPESPA/ Relatórios da LRF
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FLORESTA DO ARAGUAIA-PA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃOATUARIAL DO RPPS

2021

AMF - npmonslmliuo R ILRF. art A°. 5 2°. inc SÓ IV. alínea "a")

EXERCÍCIO

2019

2020

2021

2022

2023

2024

2025

2026

2037

2028

2029

2030

2031

2032

71133

2034

2035

2036

2037

203H

2039

20-10

20-11

2042

2043

2044

2040

2046

2047

204(1

2049

2050

2051

2052

2 ora
2054

2055

2056

2057

2058

2059

2060

2061

2062

20b3

2064

2065

2066

2067

2068

2069

2070

2071

2072

2073

2074

2075

207G

?••',-;•
2078

2079

2080

2081

2082

2083

2084

2085

. '"'.

2087

2088

mv,
2090

2091

2092

2093

Receitas
Providenciarias

( a )

Desposas
Providenciarias

( " )

Resultado
Previdência rio

(c) = ( a - b)

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

O.lX

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00
0,00

0.00

0.00
0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,0

0,0
0,0

0.0

0.0

0,0

0.0

0,0

0,0

0,0

o.oc
0,0

0.0

0.0

0.0

0,0

0,0

0,0

0.0

0,0

0.0

0,0

0,0

0.00

0,0

0.0

0.0

0,0

0,0

0,0

0,0

0.00

0.00

0,00

0,00

0,0

0,0

0,0

0.00

0.00

o.oc
0,01

0.00

R$ milhares

Saldo Financeiro do
Exercício

|ò) = (d txerclcio

anterior ) * c

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

n. oo
0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

o.oo
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

O.DO

0.00

0.00

000

000

Fonte:



.„ FLORESTA DO ARAGUAIA-PA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

VII - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2021

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art 4°, § 12°, inciso V) R$1,00

TRIBUTO

IPTU

ITBI

ISS

TAXAS

MODALIDADE
SETORES /

PROGRAMA /
BENEFICIÁRIO

IMÓVEIS

IMÓVEIS

SERVIÇOS

SERVIÇOS

TOTAL

RENUNCIA DA RECEITA PREVISTA

2021

24.000,00

30.000,00

50.000,00
42.000,00

146.000,00

2022

25.000,00

31.000,00

52.000,00
43.000,00

151.000,00

2023

26.000,00

32.000,00
53.000,00

44.000,00

155.000,00

COMPENSAÇÃO

MELHORIAS

MELHORIAS
INCENTIVOS

INCENTIVOS

Fonte:



Para LDO 2021 - Anexo de Metas e Prioridades
Governo Municipal de Floresta do Araguaia Página ; 001

Órgão: 10 - Câmara Municipal DE Floresta Do Araguaia

Função: 01 - Legislativa

Subfunção: 031 - Ação Legislativa

Programa: 0001 - Ação Legislativa
Ação Legislativa

Ação : 0001 - Manutenção do Legislativo Municipal
Descrição: Manutenção do Legislativo Municipal

Unidade de medida: RJ

Programa: 0082 - comunicação Social
Comunicação social

Quantidade 2021: l
valor total; 2.928.000,0(

Ação : 0007 - Comunicação e Divulgação do Poder Legislativo
Descrição: comunicação e Divulgação do Poder Legislativo

Unidade de medida: RJ Quantidade 2021:
valor total: 117,

TOTAL DO ÓRGÃO Valor 2021 3.045.000,1

Órgão: 11 - Prefeitura Municipal De Floresta Do Arag

Função: 04 - Administração

Subfunção: 122 - Administração Geral

Programa: 0032 - organização e Modernização Administrativa
Organização e Modernização Administrativa

Ação : 0133 - Modernização e Reorganização Administrativa



Pará LDO 2021 - Anexo de Metas e Prioridades
Governo Municipal de Floresta do Araguaia Página : 002

Descrição: Modernização e Reorganização Administrativa

Unidade de medida: R!

Programa: 0036 - supervisão E coordenação Superior
Supervisão E Coordenação Superior

Quantidade 2021: l
valor total: 18.000,00

Ação.. . . . : 0008 - Manutenção do Gabinete do prefeito
Descrição: Manutenção do Gabinete do prefeito

unidade de medida: RJ Quantidade 2021: l
valor total: 1.996.000,00

Ação : 0108 - Manutenção DO Gabinete NO Distrito De Bela Vista
Descrição: Manutenção Do Gabinete No Distrito De Bela vista

Unidade de medida: Ri Quantidade 2021: l
Valor total: 219.000,00

Programa: 0037 - Administração Geral
Administração Geral

Ação : 0005 - Aquisição de Imóveis
Descrição: Aquisição de imóveis

Unidade de medida: Prédio Quantidade 2021: l
Valor total: 120.000,00

Ação : 0006 - Aquisição de veiculo
Descrição: Aquisição de veículo

Unidade de medida: Veículo(s) adquirido Quantidade 2021: l
valor total: 120.000,00

Ação : 0089 - Manutenção Da Controladoria Do Município
Descrição: Manutenção Da Controladoria Do Município

Unidade de medida: RJ Quantidade 2021: l
valor total: 218.000,00

Ação : 0091 - Aquisição De Imóveis
Descrição: Aquisição De Imóveis

Unidade de medida: R$ Quantidade 2021: l
Valor total: 165.000,00



Para LDO 2021 - Anexo de Metas e Prioridades
Governo Municipal de Floresta do Araguaia Página : 003

Programa: 0038 - Edificações Públicas
Edificações Públicas

Ação : 0066 - Reforma E Ampliação De Edificações Púbblicas
Descrição: Reforma E Ampliação De Edificações Púbblicas

Unidade de medida: RJ Quantidade 2021: l
valor total: 26.000,00

Programa: 0082 - Comunicação social
Comunicação social

Ação : 0009 - Encargos Com Publicidade
Descrição: Encargos com Publicidade

unidade de medida: RJ Quantidade 2021: l
Valor total: 29.000,00

Programa: 0125 - Assistência a comunidades
Assistência a Comunidades

Ação : 0106 - Manutenção Do Cemitério Municipal
Descrição: Manutenção Do Cemitério Municipal

Unidade de medida: Ri

Programa: 1202 - Manutenção De Serviços De Transporte
Manutenção De Serviços De Transporte

Quantidade 2021: l
valor total: 146.000,00

Ação : 0070 - Ampliação Da Frota Mecanizada Do Município
Descrição: Ampliação Da Frota Mecanizada Do Municipio

Unidade de medida: Rí Quantidade 2021:
Valor total: 951.000,00

Programa: 1203 - Manutenção De Serviços Administrativos Gerais
Manutenção De Serviços Administrativos Gerais

Ação : 0012 - Manutenção Da Secretaria De Administração E Finanças
Descrição: Manutenção Da Secretaria De Administração E Finanças

Unidade de medida: Rj Quantidade 2021: l
valor total: 5.841.000,OC



Para LDO 2021 - Anexo de Metas e Prioridades
Governo Municipal de Floresta do Araguaia Página

Ação : 0074 - Manutenção Da Secretaria De Obras E Transportes
Descrição: Manutenção Da Secretaria De Obras E Transportes

Unidade de medida: RS Quantidade 2021: l
valor total: 3.821.000,00

Ação : 0094 - Apoio A Associação Das Mulheres Empreendedoras
Descrição: Apoio A Associação Das Mulheres Empreendedoras

unidade de medida: Ri Quantidade 2021: l
Valor total: 175.000,00

Subfunção: 124 - controle Interno

Programa: 0042 - Controle Interno
Controle Interno

Ação : 0130 - Manutenção das Açoes do controle Interno
Descrição: Manutenção das Açoes do controle interno

unidade de medida: RÍ Quantidade 2021: l
valor total: 50.000,00

Subfunção: 128 - Formação de Recursos Humanos

Programa: 0066 - Treinamento e Capacitação De Recursos Humanos
Treinamento e Capacitação De Recursos Humanos

Ação : 0011 - Treinamentos e Capacitação de Recursos Humanos
Descrição: Treinamentos e Capacitação de Recursos Humanos

Unidade de medida: RS Quantidade 2021: l
Valor total: 73.000,00

Subfunção: 131 - Comunicação Social

Programa: 0048 - Comunicação Oficial
Comunicação Oficial

Ação : 0131 - Comunicação e Divulgação do Poder Executivo
Descrição: Comunicação e Divulgação do Poder Executivo



Para LDO 2021 - Anexo de Metas e Prioridades
Governo Municipal de Floresta do Araguaia Página : 005

unidade de medida: Ri Quantidade 2021:
Valor total:

Subfunção: 182 - Defesa Civil

Programa: 0107 - Defesa de Assistência a População Atingida por calamidade
Defesa de Assistência a População Atingida por calamidade

Ação : 0135 - Encargos com Defesa Civil
Descrição: Encargos com Defesa Civil

Unidade de medida: Ri Quantidade 2021: l
Valor total: 20.000,00

Subfunção: 451 - infra Estrutura urbana

Programa: 0038 - Edificações Públicas
Edificações Públicas

Ação : 0067 - construção Da Sede Do Conselho Tutelar
Descrição: construção Da Sede Do conselho Tutelar

Unidade de medida: RÍ Quantidade 2021: 5
valor total: 512.000,0(

Função: 06 - Segurança Pública

Subfunção: 182 - Defesa civil

Programa: 0106 - Defesa contra Sinistro
Defesa Contra Sinistro

Ação : 0134 - Combate a incêndio e salvamento
Descrição: Combate a Incêndio e Salvamento

unidade de medida: RS Quantidade 2021: l
Valor total: 19.000,00

Função: 08 - Assistência Social

Subfunção: 243 - Assistência à criança e ao Adolescente

Programa: 0131 - Amparo Assistencial a Criança e ao Adolesscente



Pará LDO 2021 - Anexo de Metas e Prioridades
Governo Municipal de Floresta do Araguaia Página : 006

Amparo Assistencial a Criança e ao Adolesscente

Ação : 0068 - Construção E Reforma De Creches
Descrição: construção E Reforma De Creches

Unidade de medida: R$

Função: 12 - Educação

Subfunção: 122 - Administração Geral

Quantidade 2021: 5
Valor total: 292.000,00

Programa: 1203 - Manutenção De Serviços Administrativos Gerais
Manutenção De serviços Administrativos Gerais

Ação : 0042 - Manutenção Da Secretaria De Educação, cultura E Desporto
Descrição: Manutenção Da Secretaria De Educação, cultura E Desporto

Unidade de medida: RJ Quantidade 2021: l
valor total: 2.928.000,0(

Subfunção: 125 - Normalização e Fiscalização

Programa: 0037 - Administração Geral
Administração Geral

Ação : 0029 - Manutenção Do Conselho Municipal De Educação
Descrição: Manutenção Do Conselho Municipal De Educação

Unidade de medida: Ri Quantidade 2021: l
valor total: 46.000,00

Subfunção: 306 - Alimentação e Nutrição

Programa: 0037 - Administração Geral
Administração Geral

Ação : 0030 - Programa De Alimentação Escolar/creche - PNAC
Descrição: Programa De Alimentação Escolar/Creche - PNAC

Unidade de medida: Ri Quantidade 2021: 60
valor total: 146.000,00
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Ação : 0109 - Programa Nacional De Alimentação Escolar - PNAE
Descrição: Programa Nacional De Alimentação Escolar

Unidade de medida: RS Quantidade 2021: l
Valor total: 1.317.000,00

Subfunção: 361 - Ensino Fundamental

programa: 0401 - Ensino Fundamental
Ensino Fundamental

Ação : 0033 - Manutenção Do Programa Salário Educação - QSE
Descrição: Manutenção Do Programa Salário Educação - QSE

Unidade de medida: R$ Quantidade 2021: l
Valor total: 878.000,00

Ação : 0034 - Programa Dinheiro Direto Na Escola - PDDE
Descrição: Programa Dinheiro Direto Na Escola - PDDE

Unidade de medida: Ri Quantidade 2021: l
valor total: 146.000,00

Ação : 0093 - Programa Brasil Alfabetizado - BRALF
Descrição: Programa Brasil Alfabetizado - BRALF

Unidade de medida: Ri Quantidade 2021: l
Valor total: 146.000,00

Programa: 0407 - Assistência a Estudantes do Ensino Fundamental
Assistência a Estudantes do Ensino Fundamental

Ação : 0036 - Concessão De Bolsa De Estudos
Descrição: Concessão De Bolsa De Estudos

unidade de medida: Rí

Programa: 0408 - Transporte Escolar Para O Ensino Fundamental
Transporte Escolar Para O Ensino Fundamental

Quantidade 2021: 50
Valor total: 300.000,00

Ação : 0037 - Manutenção Do Transporte Escolar - PNATE

Publicado Conforme
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Descrição: Manutenção Do Transporte Escolar - PNATE

Unidade de medida: RÍ Quantidade 2021: 500
valor total: 1.170.000,00

Ação : 0110 - Programa Estadual Transporte Escolar
Descrição: Programa Estadual Transporte Escolar

Unidade de medida: RJ Quantidade 2021: l
valor total: 900.000,00

Programa: 1203 - Manutenção De Serviços Administrativos Gerais
Manutenção De Serviços Administrativos Gerais

Ação : 0043 - Construção E Reforma De Unidades Escolares
Descrição: Construção E Reforma De unidades Escolares

unidade de medida: RÍ Quantidade 2021: l
Valor total: 1.024.000,00

Subfunção: 362 - Ensino Médio

Programa: 0415 - Assistência a Estudantes do Ensino Médio Regular ou Polivale
Assistência a Estudantes do Ensino Médio Regular ou Polivale

Ação : 0038 - Apoio Ao Ensino Médio
Descrição: Apoio Ao Ensino Médio

Unidade de medida: Ri Quantidade 2021: 60
valor total: 73.000,00

Subfunção: 365 - Educação Infantil

Programa: 0131 - Amparo Assistencial a Criança e ao Adolesscente
Amparo Assistencial a Criança e ao Adolesscente

Ação : 0099 - Manutenção Do Programa Brasil Carinhoso
Descrição: Manutenção Do Programa Brasil Carinhoso

unidade de medida: Ri Quantidade 2021: l
valor total: 219.000,00

Subfunção: 367 - Educação Especial

Programa: 0401 - Ensino Fundamental

'//
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Ensino Fundamental

Ação ; 0092 - Aquisição De Veículos Para O Ensino Especial
Descrição: Aquisição De veículos Para O Ensino Fundamental

Unidade de medida: R$ Quantidade 2021:
Valor total: 607.000,00

Função: 13 - Cultura

Subfunçào: 122 - Administração Geral

Programa: 1203 - Manutenção De Serviços Administrativos Gerais
Manutenção De serviços Administrativos Gerais

Ação : 0147 - Apoio ao Instituto Ação Jovem
Descrição: Apoio ao instituto Ação Jovem

unidade de medida: RS Quantidade 2021: l
Valor total: 100.000,00

subfunção: 392 - Difusão Cultural

Programa: 1006 - Gestão Da Política Da Cultura
Gestão Da Política Da Cultura

Ação :
Descrição:

- Construção Do Centro E Da Casa Da Cultura
Construção Do centro E Da casa Da Cultura

Unidade de medida: R$ Quantidade 2021: l
valor total: 146.000,00

Ação : 0041 - Fomento Ás Manisfestções Culturais Artstica E Religiosas
Descrição: Fomento Ás Manisfestções Culturais Artstica E Religiosas

Unidade de medida: RÍ Quantidade 2021: l
Valor total: 632.000,00

Subfunção: 695 - Turismo

Programa: 0710 - Incentivo ao Turismo
Incentivo ao Turismo

poblir̂  Conforme
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Ação ; 0039 - Promoção Do Turismo
Descrição: Promoção Do Turismo

Unidade de medida: Rj Quantidade 2021: l
Valor total: 219.000,00

Função: 15 - Urbanismo

Subfunção: 451 - Infra Estrutura Urbana

Programa: 0038 - Edificações Públicas
Edificações Públicas

Ação : 0141 - Construção De Módulos Sanitários
Descrição: Construção De Módulos Sanitários

Unidade de medida: Ri Quantidade 2021: l
valor total: 500.000,00

Programa: 0604 - Saneamento Geral na Zona urbana
saneamento Geral na Zona Urbana

Ação : 0140 - Construção E Revitalização Do Parque Ambiental
Descrição: construção E Revitalização Do Parque Ambiental

unidade de medida: R$ Quantidade 2021: l
Valor total: 200.000,00

Programa: 1202 - Manutenção De Serviços De Transporte
Manutenção De Serviços De Transporte

Ação : 0071 - Pavimentação De Vias Públicas
Descrição: Pavimentação De vias Públicas

unidade de medida: Ri Quantidade 2021: 300
valor total: 878.000,00

Programa: 1203 - Manutenção De Serviços Administrativos Gerais
Manutenção De Serviços Administrativos Gerais

Ação : 0075 - Obras De Expansão E Infra-Estrutura Urbana E Rural
Descrição: Obras De Expansão E Infra-Estrutura urbana E Transportes
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Unidade de medida: Ri Quantidade 2021: l
valor total: 732.000.0t

Subfunção: 452 - serviços urbanos

Programa: 1203 - Manutenção De serviços Administrativos Gerais
Manutenção De Serviços Administrativos Gerais

Ação : 0076 - construção E Recuperação De Praças, Parques E Jardins
Descrição: construção E Recuperação De Praças, Parques E Jardins

Unidade de medida: Ri Quantidade 2021:
valor total: 398.000,00

Função: 16 - Habitação

Subfunção: 481 - Habitação Rural

Programa: 1203 - Manutenção De Serviços Administrativos Gerais
Manutenção De serviços Administrativos Gerais

Ação : 0077 - Construção De unidades Habitacionais
Descrição: Construção De unidades Habitacionais

unidade de medida: RS Quantidade 2021: 30
Valor total: 570.000.0C

Função: 17 - Saneamento

Subfunção: 451 - Infra Estrutura urbana

Programa: 0604 - saneamento Geral na Zona urbana
Saneamento Geral na Zona urbana

Ação : 0069 - Construção De Cais De Arrimo
Descrição: Construção De cais De Arrimo

Unidade de medida: Ri Quantidade 2021: l
Valor total: 409.000,00

Ação : 0105 - Recuperação Do Cais De Arrimo Da Bela Vista
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Descrição: Recuperação Do Cais De Arrimo Da Bela vista

Unidade de medida: Ri Quantidade 2021:
Valor total: 292.000,00

Subfunção: 512 - Saneamento Básico urbano

programa: 0604 - Saneamento Geral na Zona urbana
Saneamento Geral na Zona urbana

Ação : 0080 - Construção E Ampliação Do Sistema De Abastecimento De Água
Descrição: Construção E Ampliação Do Sistema De Abastecimento De Água

Unidade de medida: RS Quantidade 2021: 5
Valor total: 732.000,00

Ação : 0081 - Construção Do sistema De Esgotamento Sanitário
Descrição: Construção Do Sistema De Esgotamento Sanitário

Unidade de medida: RJ Quantidade 2021: l
valor total: 732.000,00

Ação : 0101 - Perfuração De Poços Artesianos E semi-Artesianos
Descrição: Perfuração De Poços Artesianos E Semi-Artesianos

unidade de medida: RS Quantidade 2021: l
Valor total: 512.000,00

Ação : 0102 - Manejo De Água pluviais
Descrição: Manejo De Água Pluviais

Unidade de medida: Ri Quantidade 2021: l
valor total: 380.000,00

Açáo : 0103 - Manejo De Resíduos Sólidos
Descrição: Manejo De Resíduos Sólidos

Unidade de medida: Ri Quantidade 2021: l
Valor total: 380.000,0(

Função: 18 - Gestão Ambiental

Subfunção: 122 - Administração Geral

Programa: 1203 - Manutenção De Serviços Administrativos Gerais
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Manutenção De Serviços Administrativos Gerais

Ação : 0082 - Manutenção Da secretaria De Meio Ambiente E Recursos
Descrição: Manutenção Da secretaria De Meio Ambiente E Recursos

Unidade de medida: RS Quantidade 2021:
valor total: 358.000,00

Subfunção: 125 - Normalização e Fiscalização

Programa: 1203 - Manutenção De Serviços Administrativos Gerais
Manutenção De Serviços Administrativos Gerais

Açáo : 0095 - Manutenção Do Conselho De Meio Ambiente
Descrição: Manutenção Do Conselho De Meio Ambiente

unidade de medida: Ri Quantidade 2021:
valor total: 29,

Função: 20 - Agricultura

Subfunção: 122 - Administração Geral

Programa: 1203 - Manutenção De serviços Administrativos Gerais
Manutenção De Serviços Administrativos Gerais

Ação : 0083 - Manutenção Da Secretaria De Agricultura e Desenvolvimento
Descrição: Manutenção Da Secretaria De Agricultura e Desenvolvimento

unidade de medida: Ri Quantidade 2021;
Valor total: 1.171.000,00

XV

Subfunção: 125 - Normalização e Fiscalização

Programa: 1203 - Manutenção De Serviços Administrativos Gerais
Manutenção De Serviços Administrativos Gerais

Ação : 0096 - Manutenção Do conselho De Agricultura
Descrição: Manutenção Do Conselho De Agricultura

Unidade de medida: Ri Quantidade 2021:
valor total: 29.000,00
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subfunção: 605 - Abastecimento

Programa: 1203 - Manutenção De Serviços Administrativos Gerais
Manutenção oe Serviços Administrativos Gerais

Acão : 0084 - infra Estrutura De Mercados E Feiras
Descrição: Infra Estrutura De Mercados E Feiras

Unidade de medida: RS Quantidade 2021: l
Valor total: 29.000,00

Subfunção: 606 - Extensão Rural

Programa: 0645 - Amparo ao Pequeno Produtor Agrícola
Amparo ao Pequeno Produtor Agrícola

Acão : 0120 - Apoio ao pequeno Produtor Rural
Descrição: Apoio ao Pequeno Produtor Rural

Unidade de medida: RJ Quantidade 2021; l
Valor total: 160.000,00

Subfunção: 608 - Promoção da Produção Agropecuária

Programa: 0211 - Desenvolvimento Agropecuario
Desenvolvimento Agropecuario

Acão : 0139 - Manutenção e Recuperação de Tratores e Implementos Agriculas
Descrição: Manutenção e Recuperação de Tratores e implementos Agriculas

unidade de medida: Ri

Programa: 0644 - Hortas e Pomares Comunitários
Hortas e Pomares Comunitários

Quantidade 2021: l
Valor total; 10.000,00

Acão : 0121 - Aquisição e Distribuição de Sementes, Mudas e insumos
Descrição: Aquisição e Distribuição de Sementes, Mudas e Insumos

Unidade de medida: RS Quantidade 2021:
Valor total: 50.

Função: 25 - Energia

Subfunção: 752 - Energia Elétrica

Programa: 1203 - Manutenção De Serviços Administrativos Gerais
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Manutenção De Serviços Administrativos Gerais

Ação : 0078 - Manutenção Da Iluminação Pública
Descrição: Manutenção Da Iluminação Pública

Unidade de medida: RS Quantidade 2021:
Valor total: 263.000,00

Função: 26 - Transporte

subfunção: 782 - Transporte Rodoviário

Programa: 1202 - Manutenção De Serviços De Transporte
Manutenção De Serviços De Transporte

Ação : 0072 - Abertura E Recuperação De Estradas Vicicnais
Descrição: Abertura E Recuperação De Estradas Vicicnais

Unidade de medida: RÍ Quantidade 2021: 200
Valor total: 907.000,00

Ação : 0073 - Construção E Recuperação De Pontes
Descrição; Construção E Recuperação De Pontes

Unidade de medida: RÍ

Programa: 1203 - Manutenção De Serviços Administrativos Gerais
Manutenção De Serviços Administrativos Gerais

Quantidade 2021: 10
valor total: 732.000,

Ação : 0079 - Construção De Terminal Rodoviário
Descrição: Construção De Terminal Rodoviário

Unidade de medida: RÍ Quantidade 2021: l
Valor total: 292.000,00

Função: 27 - Desporto e Lazer

Subfunção: 812 - Desporto comunitário

Programa: 0037 - Administração Geral
Administração Geral

Conforme
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Ação : 0031 - Fomento AO Esporte Amador
Descrição: Fomento AO Esporte Amador

unidade de medida: RJ Quantidade 2021: l
valor total: 160.000,00

Programa: 0721 - Desporto Comunitário
Desporto Comunitário

Ação : 0117 - Construção de Quadras de Esportes e Ginásio
Descrição: Construção de Quadras de Esportes e Ginásio

Unidade de medida: Quadra Quantidade 2021: l
valor total: 320.000,00

Função: 28 - Encargos Especiais

Subfunção: 846 - Outros Encargos Especiais

Programa: 0000 - Encargos Gerais Municipio
Encargos Gerais Municipio

Ação : 0002 - Encargos com Amortização da Divida Contratada
Descrição: Encargos com Amortização da Divida Contratada

unidade de medida: RS Quantidade 2021: l
valor total: 614.000,00

Ação : 0003 - Contribuição ao PASEP
Descrição: Contribuição ao PASEP

Unidade de medida: RÍ Quantidade 2021: l
valor total: 322.000,00

Ação : 0004 - Sentenças Judiciais
Descrição: Sentenças Judiciais

Unidade de medida: Ri Quantidade 2021:
valor total: 43.000,0(

Função: 99 - Reserva de Contingência

Subfunção: 999 - Reserva de Contingência

Programa: 9999 - Reserva De Contigència
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Reserva De Contigència

Ação : 0088 - Reserva De contigència
Descrição: Reserva De Contigència

unidade de medida: Ri Quantidade 2021: l
valor total: 307.000,00

TOTAL DO ÓRGÃO Valor 2021 38.379.000,00

Órgão: 12 - Fundo Municipal De Assistência Social

Função: 08 - Assistência Social

Subfunção: 062 - Defesa do Interesse Pub. no Proc. judie.

Programa: 0013 - Defesa Jurídica Gratuita
Defesa Jurídica Gratuita

Ação : 0132 - Defesa do interesse Publico no Processo Judiciário
Descrição: Defesa do interesse Publico no Processo Judiciário

unidade de medida: unidade Quantidade 2021: l
Valor total: 25.000,00

Subfunção: 122 - Administração Geral

J
Programa; 0037 - Administração Geral

Administração Geral

Ação : 0013 - Manutenção Do conselho Municipal de Assistência Social
Descrição: Manutenção Do conselho Municipal de Assistência Social

Unidade de medida: Ri Quantidade 2021: l
valor total: 20.000,00

Programa: 0125 - Assistência a Comunidades
Assistência a comunidades

Ação : 0015 - Construção Ampliação E Reforma Da Sede Do CRAS

Publicado Conforme



Para LDO 2021 - Anexo de Metas e Prioridades
Governo Municipal de Floresta do Araguaia Página : 018

Descrição: Construção Da Sede DO CRAS

Unidade de medida: Ri

Programa: 1203 - Manutenção De serviços Administrativos Gerais
Manutenção De Serviços Administrativos Gerais

Quantidade 2021: l
valor total; 329.000,00

Ação : 0027 - Manutenção Do Fundo Municipal De ASSISTÊNCIA Social
Descrição: Manutenção Do Fundo Municipal De Assistência Social

Unidade de medida: Ri Quantidade 2021: l
Valor total: 1.610.000,00

subfunção: 125 - Normalização e Fiscalização

Programa: 0011 - Defesa Dos Direitos Da Criança E DO Adolescente
Defesa Dos Direitos Da Criança E DO Adolescente

Ação : 0122 - Gestão do Processo de Escolha unificada para Conselheiro Tutelar
Descrição: Gestão do Processo de Escolha Unificada para Conselheiro Tutelar

Unidade de medida: Ri Quantidade 2021:
valor total: 20.000,0(

Subfunção: 241 - Assistência ao idoso

Programa: 0121 - Amparo Assistendal ao Idoso
Amparo Assistencial ao Idoso

Ação : 0014 - Atenção À Pessoa Idosa - API
Descrição: Atenção À Pessoa Idosa - API

Unidade de medida: Ri Quantidade 2021: l
Valor total: 15.000.0Í

Subfunção: 242 - Assistência ao Portador de Deficiência

Programa: 0126 - Atenção a Pessoas Portadora de Deficiência
Atenção a Pessoas Portadora de Deficiência

Ação : 0137 - Apoio e Encargos com a Pessoa Portadora de Deficiência
Descrição: Apoio e Encargos com a Pessoa Portadora de Deficiência

pub««SS,cffic
P. m'.-
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Unidade de medida: R$

Programa: 0131 - Amparo Assistencial a criança e ao Adolesscente
Amparo Assistencial a Chança e ao Adolesscente

Ação : 0100 - Apoio Financeiro A APAE
Descrição: Apoio Financeiro A APAE

Unidade de medida: RS

Quantidade 2021: l
valor total: 43.000.0Í

Quantidade 2021: l
valor total: 146.000,00

Subfunção: 243 - Assistência à criança e ao Adolescente

Programa: 0011 - Defesa Dos Direitos Da Criança E Do Adolescente
Defesa Dos Direitos Da Criança E DO Adolescente

Ação : 0123 - Construção E Manutenção da Casa de Passagem
Descrição: Construção E Manutenção da Casa de Passagem

Unidade de medida: RS Quantidade 2021:
Valor total: 120,

Ação : 0129 - Programa Primeira infância no SUAS - Criança Feliz
Descrição: Programa Primeira infância no SUAS - criança Feliz

unidade de medida: RS

Programa: 0132 - Erradicação do Trabalho infantil
Erradicação do Trabalho infantil

Quantidade 2021:
Valor total:

Ação : 0138 - Programa de Erradicação do Trabalho infantil
Descrição: Programa de Erradicação ao Trabaho infantil

Unidade de medida: RJ Quantidade 2021:
valor total: 15,

Subfunção: 244 - Assistência Comunitária

Programa: 0125 - Assistência a Comunidades
Assistência a Comunidades

Ação : 0107 - proteção Social Básica - PSB

Conforme

Em:
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Descrição: Proteção Social Básica - PSB

Unidade de medida: RS

programa: 0136 - Assistência A Comunidades
Assistência a Comunidades carente

Quantidade 2021: l
Valor total: 292.000,0(

Ação : 0021 - serviço De Ação Continuada - SAC
Descrição: Serviço De Ação Continuada - SAC

unidade de medida: RJ Quantidade 2021: l
valor total: 52.000,00

Programa: 0137 - Assistência Social Geral
Assistência Social Geral

Ação : 0023 - Beneficio De Prestação Continua - BPC
Descrição: Benefício De Prestação Continua - BPC

unidade de medida: Ri Quantidade 2021: l
valor total: 58.000,00

Ação : 0111 - Bloco De Proteção Social Básica - FNAS
Descrição: Bloco De Proteção Social Básica - FNAS

Unidade de medida: Ri Quantidade 2021: l
valor total: 783.000,00

Ação : 0112 - Serviço De Proteção Social Especial - PSE
Descrição: serviço De Proteção Social Especial - PSE

Unidade de medida: RJ Quantidade 2021: l
valor total: 292.000,00

Ação : 0113 - Bloco De Gestão IGD SUAS - SAN
Descrição: BLOCO De Gestão IGD SUAS - SAN

Unidade de medida: R! Quantidade 2021: l
Valor total: 146.000,00

Ação : 0145 - Manutenção do Serviços de Convivência e Fortalecimento de vinculos
Descrição: Manutenção do Serviços de convivência e Fortalecimento de vínculos

unidade de medida: Ri Quantidade 2021: l
valor total: 60.000,00

Publicado Conformo
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Programa: 1105 - Reforma E Ampliação De Um CREAS
Reforma E Ampliação De Um CREAS

Ação : 0144 - Reforma E Ampliação De um CREAS
Descrição: Reforma E Ampliação De Um CREAS

unidade de medida: RJ

Programa: 1203 - Manutenção De serviços Administrativos Gerais
Manutenção De serviços Administrativos Gerais

Quantidade 2021: l
valor total: 150.000,00

Ação : 0097 - Bloco De Gestão Do Programa Bolsa Familia E Cadastro único
Descrição: Bloco De Gestão Do Programa Bolsa Familia E Cadastro Único

unidade de medida: Ri Quantidade 2021: l
Valor total: 483.000,00

TOTAL DO ÓRGÃO Valor 2021 4.727.000,00

órgão: 13 - Fundo Municipal De Educação

Função: 12 - Educação

Subf unção: 361 - Ensino Fundamental

Programa: 0401 - Ensino Fundamental
Ensino Fundamental

Ação : 0035 - Aquisição De veículos Para O Ensino Fundamental
Descrição: Aquisição De Veículos Para O Ensino Fundamental

Unidade de medida: RJ Quantidade 2021: 2
Valor total: 219.000,00

Ação : 0044 - Manutenção Do Ensino Fundamental
Descrição: Manutenção Do Ensino Fundamental

Unidade de medida: Ri Quantidade 2021:
valor total: 6.600.000,OC
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Ação : 0045 - Remuneração Magistério Ensino Fundamental
Descrição: Remuneração Magistério Ensino Fundamental

unidade de medida: Ri Quantidade 2021:
valor total: 13.000.000,00

Programa: 0402 - Expansão da Oferta De Vagas em Estabelecimentos de Educ.Infa
Expansão da Oferta De Vagas em Estabelecimentos de Educ.Infa

Ação : 0046 - Construção,Apliação, Reforma E Aparelhamento De unidade Do
Descrição: Construção, Ampliação, Reforma E Aparehamento De unidade DO

Unidade de medida: Ri Quantidade 2021: l
Valor total: 805.000,00

Programa: 0408 - Transporte Escolar Para O Ensino Fundamental
Transporte Escolar Para o Ensino Fundamental

Ação : 0047 - Manutenção Do Transporte Escolar
Descrição: Manutenção Do Transporte Escolar

Unidade de medida: RS Quantidade 2021: 20
valor total: 951.000,00

Subfuncão: 365 - Educação Infantil

Programa: 0450 - Ensino Infantil
Ensino Infantil

Ação : 0048 - Manutenção Do Ensino infantil
Descrição: Manutenção Do Ensino Infantil

Unidade de medida: RS Quantidade 2021: l
valor total: 1.098.000,00

Ação : 0049 - Remuneração Magistério Ensino infantil
Descrição: Remuneração Magistério Ensino Infantil

Unidade de medida: RS Quantidade 2021: l
valor total: 953.000,00

Subfuncão: 366 - Educação de Jovens e Adultos

Programa: 0460 - Ensino Supletivo e Educação de Jovens e Adultos
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Ensino supletivo e Educação de Jovens e Adultos

Ação : 0050 - Manutenção Do EDA
Descrição: Manutenção Do EJA

Unidade de medida: RS Quantidade 2021: l
Valor total: 58.000,00

Ação : 0051 - Remuneração Do EJA
Descrição: Remuneração Do EJA

Unidade de medida: RÍ Quantidade 2021:
valor total: 131.

TOTAL DO ÓRGÃO... Valor 2021 23.815.1

Órgão: 14 - Fundo Municipal De saúde

Função: 10 - Saúde

Subfunção: 122 - Administração Geral

Programa: 0122 - Administração Geral
Administração Geral

Ação : 0136 - Encargos com Publicidade do Fundo Municipal de Saúde
Descrição: Encargos com Publicidade do Fundo Municipal de Saúde

Unidade de medida: Ri

Programa: 0210 - Atendimento Ambulatorial.Emergencial e Hospitalar
Atendimento Ambulatorial.Emergencial e Hospitalar

Quantidade 2021:
Valor total: 15,

Ação : 0057 - Aquisição De Veículos Ambulâncias
Descrição: Aquisição De Veículos Ambulâncias

Unidade de medida: RS

Programa: 1203 - Manutenção De Serviços Administrativos Gerais

Quantidade 2021:
valor total: 150.000,00
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Manutenção De Serviços Administrativos Gerais

Ação : 0098 - Manutenção Do Fundo Municipal De Saúde
Descrição: Manutenção Do Fundo Municipal De Saúde

Unidade de medida: RS Quantidade 2021: l
Valor total: 4.802.000,00

Subfunção: 125 - Normalização e Fiscalização

Programa: 1203 - Manutenção De Serviços Administrativos Gerais
Manutenção De Serviços Administrativos Gerais

Ação : 0065 - Manutenção conselho Municipal De Saúde
Descrição: Manutenção Conselho Municipal De Saúde

Unidade de medida: Ri Quantidade 2021: l
valor total: 439.000,00

Subfunção: 301 - Atenção Básica

Programa: 0002 - controle Externo
Controle Externo

Ação : 0124 - implantação, Manutenção do Núcleo do Apoio a Saúde da Família NASF
Descrição: implantação, Manutenção do NASF

Unidade de medida: R$ Quantidade 2021: l
valor total: 100.000,00

Programa: 0200 - Programa de Ações Básicas de Saúde
programa de Ações Básicas de Saúde

Ação : 0052 - Manutenção Atenção Básica De Saúde
Descrição: Manutenção Atenção Básica De Saúde

unidade de medida: Rí Quantidade 2021: l
valor total: 512.000,00

Ação : 0053 - Manutenção DO Programa Saúde Bucal - PSB
Descrição: Manutenção Do Programa Saúde Bucal - PSB

unidade de medida: RJ Quantidade 2021: l
valor total: 204.000,00
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Ação : 0054 - Tratamento Fora Do Domicílio - TFD
Descrição: Tratamento Fora Do Domicílio - TFD

Unidade de medida: Ri Quantidade 2021: 200
valor total: 439.000,00

Ação : 0114 - Implantação E Manutenção Do Projeto Da Academia De Saúde
Descrição: Implantação E Manutenção Do Projeto Da Academia De Saúde

Unidade de medida: RS Quantidade 2021: l
Valor total: 175.000,00

Ação : 0115 - Manutenção DO Programa De Melhorias DO Acesso E Da Qualidade
Descrição: Manutenção Do Programa De Melhorias Do Acesso E Da Qualidade

Unidade de medida: Ri Quantidade 2021: l
valor total: 292.000,00

Ação : 0116 - Manutenção Do Programa Rede Cegonha
Descrição: Manutenção Do Programa Rede Cegonha

Unidade de medida: Ri Quantidade 2021: l
Valor total: 241.000,00

Açào : 0146 - Manutenção do Programa NASF
Descrição: Manutenção do Programa Núcleo de Apoio a saúde da Familia-NASF

unidade de medida: Ri Quantidade 2021: l
valor total: 180.000,00

Programa: 0201 - Saúde da Criança e Aleitamento Materno
Saúde da Criança e Aleitamento Materno

Ação : 0125 - Manutenção do Programa de Combate as Carências Nutncionais
Descrição: Manutenção do Programa de Combate as Carências Nutridonais

Unidade de medida: Ri

Programa: 0202 - Agentes comunitários de Saúde
Agentes Comunitários de saúde

Quantidade 2021: l
Valor total: 50.000,00

Ação : 0055 - Programa Agente Comunitários De Saúde - PACS
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Descrição: Programa Agente Comunitários De Saúde - PACS

unidade de medida: Rj Quantidade 2021:
valor total: 1.171.000.0C

Programa: 0203 - Assistência Domiciliar de Saúde
Assistência Domiciliar de Saúde

Ação ..... : 0056 - Programa Saúde Da Família - PSF
Descrição: Programa Saúde Da Família - PSF

Unidade de medida: R$ Quantidade 2021: l
valor total: 1.171.000,0(

Programa: 0207 - Saúde do Escolar
Saúde do Escolar

Ação : 0126 - Programa Saúde na Escola
Descrição: Programa Saúde na Escola

Unidade de medida: R$ Quantidade 2021: l
valor total: 132.000,00

Programa: 0212 - saúde Mental
saúde Mental

Ação : 0127 - Implantação e Manutenção do CAPS
Descrição: implantação e Manutenção do CAPS

Unidade de medida: R$ Quantidade 2021: l
valor total: 210.000,00

Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0210 - Atendimento Ambulatorial.Emergencial e Hospitalar
Atendimento Ambulatorial.Emergencial e Hospitalar

Ação : 0058 - Construção E Reforma De Unidades De saúde
Descrição: Construção E Reforma De Unidades De Saúde

Unidade de medida: RÍ Quantidade 2021: l
valor total: 292.000,00

Ação : 0059 - Ações De Média E ALTA Complexidade

Publica*) Conforme
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Descrição: Ações De Média E ALTA Complexidade

Unidade de medida: RÍ Quantidade 2021: l
valor total: 5.856.000,00

Ação : 0143 - Implatação De Und De Atend De Emerg Móvel- SAMU
Descrição: Implatação De Und De Atend De Emerg Móvel- SAMU

Unidade de medida: Ri Quantidade 2021: l
Valor total: 30.000,00

Subfunção: 303 - Suporte Profilático e Terapêutico

Programa: 0230 - Assistência Farmacêutica
Assistência Farmacêutica

Ação : 0060 - Manutenção Do Programa Farmácia Básica - PFB
Descrição: Manutenção DO Programa Farnácia Básica - PFB

unidade de medida: Rj Quantidade 2021: l
Valor total: 366.000,00

Subfunção: 304 - Vigilância sanitária

Programa: 0235 - Vigilância Sanitariade Produtos e Serviços
vigilância Sanitariade Produtos e Serviços

Ação : 0061 - Programa De Vigilância Sanitária - PVS
Descrição: Programa De Vigilância sanitária - PVS

Unidade de medida: Ri Quantidade 2021: l
Valor total: 336.000,00

Subfunção: 305 - Vigilância Epidemiológica

Programa: 0235 - vigilância Sanitariade Produtos e Serviços
Vigilância Sanitariade Produtos e Serviços

Ação : 0062 - Programa De Epidemiologia E Controle De Doenças - ECD
Descrição: Programa De Epidemiologia E Controle oe Doenças - ECD

Unidade de medida: Ri Quantidade 2021: l
valor total: 146.000,00
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Subfunção: 331 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Programa: 0002 - Controle Externo
Controle Externo

Ação : 0128 - Manutenção do CEREST
Descrição: Manutenção do CEREST

Unidade de medida: RS Quantidade 2021: l
valor total: 40.000,00

Função: 17 - saneamento

Subfunção: 512 - Saneamento Básico Urbano

Programa: 0604 - saneamento Geral na Zona Urbana
Saneamento Geral na Zona urbana

Ação : 0063 - Infra Estrutura De Abastecimento De Água
Descrição: Infra Estrutura De Abastecimento De Água

unidade de medida: RÍ Quantidade 2021: l
valor total: 1.185.000,00

Ação : 0104 - Implantação Pião Municipal De saneamento Básico
Descrição: implantação Pião Municipal De Saneamento Básico

Unidade de medida: Rj Quantidade 2021: l
Valor total: 292.000,00

TOTAL DO ÓRGÃO... Valor 2021 18.826.000,00

Órgão: 15 - Fundo Mun. Dir. Da Criança e do Adolesce

Função: 08 - Assistência Social

Subfunção: 122 - Administração Geral

Programa: 0131 - Amparo Assistencial a criança e ao Adolesscente
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Amparo Assistencial a Criança e ao Adolesscente

Ação :
Descrição:

- Encargos Com o Conselho Municipal Dos Direitos Da Criança E Do
Encargos Com o Conselho Municipal Dos Direitos Da Chança E Do

Unidade de medida: Rí Quantidade 2021:
Valor total: 131.000,00

Ação : 0086 - Encargos Com O Conselho Tutelar
Descrição: Encargos Com o conselho Tutelar

Unidade de medida: Rj Quantidade 2021: l
valor total: 366,000,00

Subfunção: 243 - Assistência à criança e ao Adolescente

Programa: 0131 - Amparo Assistencial a criança e ao Adolesscente
Amparo Assistencial a Criança e ao Adolesscente

Ação : 0087 - Atenção À Criança E Ao Adolescente
Descrição: Atenção À criança E Ao Adolescente

Unidade de medida: Ri Quantidade 2021: l
valor total: 65.000,00

TOTAL DO ÓRGÃO.., Valor 2021 562.000,00

TOTAL GERAL Valor 2021 89.354.000,00

^WL^? Conforme
Art.


